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Estado de Sao Paulo

INDICACAO N° 92/10
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Limpeza de terreno existente entre as ruas José Cortelazzi
e José Estrada.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio
de Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal determinar que seja
realizada a limpeza de terreno existente entre as ruas José Cortelazzi e José Estrada.

Camara Municipal de Birigui,

Em 29 de margo de 2.010.







